
    FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE VOLEIBOL 
Avª de França, 549 – 4050-279 PORTO 
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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados a 
Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 

 
 
PUBLICAÇÃO DE DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 
 

Sanções aplicadas em processo sumário, constantes do Mapa Anexo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

A DIRECÇÃO 

CIRCULAR Nº 32 – 2018|2019      
 – 2000/2001 

 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 15 de Fevereiro de 2019 
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CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2018/19 

 

 

                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados, pelo presente se informa que o Conselho de Disciplina desta Federação, em reunião 
restrita de hoje, deliberou aplicar as sanções constantes do mapa anexo. 
 
Às notificações agora efectuadas é aplicável, entre outros preceitos regulamentares, o disposto no 
artigo 188.º e no artigo 37.º do Regulamento de Disciplina. 
 
As sanções de multa deverão ser liquidadas nos termos do artigo 35.º n.º 1 do Regulamento de 
Disciplina. 
 
As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Voleibol, em formação restrita, 
são impugnáveis por via de recurso para o Pleno da  mesma Secção, nos termos do artigo 255.º do 
Regulamento de Disciplina. 
 
De acordo com o n.º 4 do artigo 247.º do Regulamento de Disciplina, no caso de improcedência do 
recurso para o pleno da Secção Disciplinar, será o recorrente condenado no pagamento das 
respetivas custas. 
 

 
 
 

Último dia para pagamento da multa: 07.Março.2019 
 
 
 
 
 

                                                     O Conselho de Disciplina  
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                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

SC Espinho vs GDC Gueifães (03/02/2019)-Jogo 466 

CN Seniores Femininos – II Divisão 

 

  SC ESPINHO 

 
C SC ESPINHO                     EUR 45,00 MULTA                 Artigo 99.1RD 
 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - Inobservância 
de outros deveres – Violação do disposto no artigo 24.º n.º4 do Regulamento de Provas e do disposto no ponto 
1 dos Termos da Organização dos Jogos quanto aos movimentadores de bolas – “O jogo realizou-se sem 
movimentadores de bolas.” - Conforme é relatado no Relatório do Árbitro.) 

 
 

Ala Nun´Alvares vs FC Infesta(03/02/2019)-Jogo 467 

CN Seniores Femininos – II Divisão  

 

  ALA NUN´ALVARES 

 
J MARIA INÊS S. RESENDE, 147655        EUR 27,00 MULTA         Artigo 141RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres - Violação do disposto no artigo 19.º n.º1 e nos Pontos 5 e 5.1.3.1 das Regras 
Oficiais do Jogo –.”No final do jogo a Capitã da Equipa visitada, Ala Nun´Alvares Gondomar, não se dirigiu à 
equipa de arbitragem para os cumprimentos finais.” -  Conforme é relatado pelo Árbitro.) 

 
 

 

Leixões SC vs SC Caldas (09/02/2019)-Jogo 275 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 
 
  LEIXÕES SC 
 
C LEIXÕES SC                  EUR 96,00 MULTA              Artigo 99.1 RD 

 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - Inobservância 
de outros deveres – Violação do disposto no artigo 24.º n.º4 do Regulamento de Provas e do disposto no ponto 
1 dos Termos da Organização dos Jogos quanto aos movimentadores de bolas – “(…) Em relação aos apanha 
bolas, só se encontravam 3 (três) miúdos, um dos quais, também exercia a função de limpa-chãos rápidos. (…)” 
- Conforme é relatado no Relatório do Delegado Técnico.)   

 

C LEIXÕES SC                  EUR 96,00 MULTA                 Artigo 99.1RD 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - Inobservância 
de outros deveres – Violação do disposto nos artigos 26.º, n.ºs 1 e 4  e 27.º, n.º3  do Regulamento de Provas – 
Não envio do E-Scoresheet, em formato PDF. Não apresentação de justificação de falta - Conforme verificação 
administrativa.) 
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Castêlo da Maia GC vs SC Braga (09/02/2019)-Jogo 117 

CN Seniores Femininos – I Divisão 

 

  CASTÊLO DA MAIA GC 

 
C CASTÊLO DA MAIA GC              EUR 96,00 MULTA             Artigo 99.1RD 
 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - Inobservância 
de outros deveres – Violação do disposto no artigo 24.º n.º4 do Regulamento de Provas e do disposto no ponto 
1 dos Termos da Organização dos Jogos quanto aos movimentadores de bolas – “Só estavam 5 (cinco) 
elementos para tudo, acumulando as funções de apanha bolas e limpa-chãos rápidos.” - Conforme é relatado no 
Relatório do Delegado Técnico.) 

 
   
 

Porto Volei 2014 vs GC Vilacondense (09/02/2019)-Jogo 115 

CN Seniores Femininos – I Divisão 

 

  PORTO VOLEI 2014 

 
C PORTO VOLEI 2014                     EUR 96,00 MULTA             Artigo 99.1RD 
 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - Inobservância 
de outros deveres – Violação do disposto no artigo 24.º n.º4 do Regulamento de Provas e do disposto no ponto 
1 dos Termos da Organização dos Jogos quanto aos movimentadores de bolas – “O jogo realizou-se com 3 (três) 
apanha bolas e sem limpa chãos rápidos.” - Conforme é relatado no Relatório do Delegado Técnico.)  

 
 

                                                           
CV Espinho vs Sport Lisboa e Benfica (09/02/2019)-Jogo 615 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 

 

  CV ESPINHO 

 
C CV ESPINHO                    EUR 45,00 MULTA                 Artigo 99.1RD 
 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - Inobservância 
de outros deveres – Violação do disposto no artigo 24.º n.º4 do Regulamento de Provas e do disposto no ponto 
1 dos Termos da Organização dos Jogos quanto aos movimentadores de bolas – “O jogo realizou-se sem 
movimentadores de bolas.” - Conforme é relatado no Relatório do Árbitro.) 

 

J SERGIO NUNO RODRIGUES, Lic.80535       EUR 18,00 MULTA        Artigo 138.1RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 
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Esmoriz GC vs CD Fiães(09/02/2019)-Jogo 611 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 

 

  ESMORIZ GC 

 
C ESMORIZ GC      EUR 45,00 MULTA                 Artigo 99.1RD 
 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência – Inobservância 
de outros deveres - Violação do disposto nas alíneas b) e c) do Ponto 4.º do Regulamento das Normas relativas 
ao Policiamento de Espectáculos Desportivos de Voleibol – “ (…) apenas fiquei a saber quem era o ponto de 
contacto de segurança após o final do jogo (…). Mais se informa que (…) o mesmo não tinha consigo o termo de 
responsabilidade nem a declaração de nomeação (…).” Conforme é relatado no Relatório do Árbitro.)  

 

T DOMINGOS PAULO SOUSA, Lic. 279              EUR 27,00 MULTA                       Artigo 115RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Cartão vermelho - Violação do disposto no artigo 19.º n.º1 ( artigo 115.º, ex 
vi 142.º n.º1 ) e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – No decurso do 4.º set, “o referido treinador (…) 
contestou constantemente as decisões do segundo árbitro (…). A forma grosseira com que contestou as decisões 
da equipa de arbitragem, correndo na direcção do segundo árbitro e questionando-o sobre a sua decisão de 
assinalar uma falta, conduziu à sua penalização com cartão vermelho”. - Conforme é relatado pelo Árbitro.) 

 

 

 

Lusófona VC vs AE Pedro Eanes Lobato(09/02/2019)-Jogo 116 

CN Seniores Femininos – I Divisão  

 

  LUSÓFONA VC 

 
C LUSÓFONA                  EUR 96,00 MULTA               Artigo 99.1RD 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - Inobservância 
de outros deveres – Violação do disposto nos artigos 26.º, n.ºs 1 e 4  e 27.º, n.º3  do Regulamento de Provas – 
Não envio do E-Scoresheet, em formato PDF. Não apresentação de justificação de falta - Conforme verificação 
administrativa.) 
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AVC Famalicão vs AJ Moreira (09/02/2019)-Jogo 118 

CN Seniores Femininos – I Divisão  

 

  AVC FAMALICÃO 

 
C AVC FAMALICÃO                 EUR 96,00 MULTA               Artigo 99.1RD 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - Inobservância 
de outros deveres – Violação do disposto nos artigos 26.º, n.ºs 1 e 4  e 27.º, n.º3  do Regulamento de Provas – 
Não envio do E-Scoresheet, em formato PDF. Não apresentação de justificação de falta - Conforme verificação 
administrativa. 

 

 
 

Leixões  vs Club K (09/02/2019)-Jogo 119 

CN Seniores Femininos – I Divisão  

 

  LEIXÕES SC 

 
C LEIXÕES SC                 EUR 96,00 MULTA                 Artigo 99.1RD 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - Inobservância 
de outros deveres – Violação do disposto nos artigos 26.º, n.ºs 1 e 4  e 27.º, n.º3  do Regulamento de Provas – 
Não envio do E-Scoresheet, em formato PDF. Não apresentação de justificação de falta - Conforme verificação 
administrativa.) 

 
 

 

CF Belenenses vs Boavista FC (09/02/2019)-Jogo 120 

CN Seniores Femininos – I Divisão  

 

  CF BELENENSES 

 
C CF BELENENSES                EUR 96,00 MULTA               Artigo 99.1RD 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - Inobservância 
de outros deveres – Violação do disposto nos artigos 26.º, n.ºs 1 e 4  e 27.º, n.º3  do Regulamento de Provas – 
Não envio do E-Scoresheet, em formato PDF. Não apresentação de justificação de falta - Conforme verificação 
administrativa.) 
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CS Marítimo vs GC Santo Tirso (09/02/2019)-Jogo 612 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 

 

  CS MARÍTIMO 

 
J HELDER NUNO R.VASCONCELOS, Lic.37813         EUR 18,00 MULTA    Artigo 138.1RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

   

 

  GC SANTO TIRSO 

 
J BRUNO FILIPE G.CARVALHO, Lic.50371         EUR 27,00 MULTA      Artigo 138.2RD 

 
(2.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 
 

J ALEXANDRE DANIEL F.MOREIRA, Lic.183906    EUR 18,00 MULTA   Artigo 138.1RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 
 
 

       O Conselho de Disciplina 
 

                                                                                                


